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SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãgs dadas com o povol

Gesaâo 2o211202 4

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N". OII/2021

PROCESSO N" 03112021

A Eqúpe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado de

Mato Grosso toma público que nos termos das Leis 10.520 de 17107102 e 8.666 de

2L106193, com as alterações subsequentes a abertura de processo licitatório para futura
e eventual contratâção de empresa para fornecimento de refeições do tipo "Self
Service" e "Marmitex", visando atender, as necessidades das secretarias, que

compõem a prefeitura de Santo Antônio do Leste. Podení participar do certame

quaisquer interessados que atenda às exigências e condições devidamente estabelecidas

no Edital e cuja atividade empresarial abranja o bem ou serviço desta licitação

A aberhrra dos pÍocessos dar-se-á as 08:00 horus do

dia 11 de maio de 2021, na Escola Municipal Domingos Azzolil:i., localizada na rua

Domingos Azzolini, no 703, Centro de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo podeÉ ser adquirido das 07:00

horas rás 13:00 horas no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

situado a Av. Goiás, 367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 -
3488-1292 ou pelo E-mail: ílicitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br), ou
(www. santoantoniodoleste.mt. gov.br).

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de abrjl de 2021 .

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO

§

AVISO DE LICITACÃO



Regislr+se, Publc+se, CumpÊr.
Paço Municipal 'Ma.êdral Rondon', em Santo Anlônio de LeveEeÍ-líT, 26
de abÍiü de 202í .

FRANCIEU ÂGÂLHÃES DE ARRUDA

ProÍelh líunlclp.l

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
oECRETO N' 03iU 27 DE ÂBRIL DE 2021

DocÍsto tl. 0341 27 do AbÍll do 202í

"R9gulaínenta o lânçamento, a cobrança o a forma d9 pagâm9nto do
IPTU r€latlvo .o oxorclclo de 202t no munlclplo do Santo Antônio do
LoyeÍgeÍ o dá outrat provldônclat."

A Prefeitâ Municipsl de Santo Antônio de Leverger, Sra. FRANCIELI ÍlÂ-
GALHÂES DE ARRUDA, no uso das atÍibuiçôes legais e conturme eúoÍi-
za a Lei Municipal n. 1.23612017 Código Tributário Munidpal,

DecÉL:

Art ío - Fica o pagarnento do lmposto Predial e TeÍitorial Urbano - IPTU
do Municlpio de Santo Ántônio de LeveÍger/Ml, Íelativo ao exerclcio de

2021 a teÍ os seguintes prdzos parB seu ÍBcolhirnento:

! l- Os corÍribrintes adimplentes com o IPTU do Municipio que optar pelo

recolhimento em cota única com vencimento em 3í de maio de 2021 go-

zará de desconto de 20% (vinte por cento) gobre o valor lotal.

ll - Pam o pagaÍnento parcelado o conlÍibuinte poderá parcelar sem des-
conto nas seguintes cofldiÉes:

í - entrada de 25oÁ do total do Íecolhimento com vencimento em 31/05,/
2021i

2 - 25% reGíBntas a 2' parcela, com rêncirnento em 3006/2021;

3 - 25% íebÍentês a 3' parcela, co.n vencirnerío em 30/07/2021;

,l - 25% ÍeÉrente3 a 4' parcela, com \rencirnênlo em 31/08/202'1.

lll - Ficâ vedada parcela iníerior a RS 50,00 (cinquenta reais).

ÂÍL ? - SeÉ emiüdo Doqlmento de AÍrecadação Municipal - DAM, na Íor-
ína de camé. com a Cota Única e as parcelas, para os imóveis prediais,
os quais s€rão enviados paÍa o endeíeço do contÍibuinte que corctar do
CadastÍo lmobiliáÍio do Municipio.

§ ío - As guias paÍa pagarnento do IPTU s€rào entÍegues aog contÍibuinles
sob a íoÍma de câíÍÉ.

1- § ? - Os contribuintes que por ventura nâo recebeGm o carnê ÍereÍente
ao IPTU do seu imóvel predial poderão Íeürar o DoqJÍnento de Arrecada-

Éo - DAM na PrÊbiturô Municipal de Santo Antonio de LeveÍgêr, Divisão
de Tributos, ou no sile insútucional hltss:// httpsr^f/r! 

^,.leverger.mt.9ov.br/
, para Íâzêriu9 ao d$conto concedido, gbseÍvsndo a data pEvista do art.
1o.

AÊ 3'- As isenções na Lei Municipal n. 1.236/2017 Código TÍibutário Mu-
nicipal, dcrÍeÉo ser GqueÍiras no peÍlodo de 31 de maio de 2021 a 3í de
dezembro de 2021.

Art ilo - Este Oeqeto entra em ügoÍ na data de sua publicação.

Sanlo Ântônio dê LeveÍgeÍ-irT,27 de ebilde 2021.

FRANCIEU AGALHÂES DE ARRUDA

PÍeíaltr unlcipal

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

uctTAcÂo
avrso oE uctTAçÃo - PREGÁó ELETRôN|CO No. OO5r202l

AVISO DE UC]TÂçÃO
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O Íúunlclplo ds Slirto Artônlo do Lerte, aFavés do s€u PÍegoeiro, de.
signado pela portaria no 117n021 de 14 de janeiro de 2021. toma públi-

co que encontra-se instaurada a licíação, sob a modalidade de Prggâo
El€tónlco Rêgbt o de Preço6 no 00í202í, por iIENOR PREçO POR

ITEÍtl, conforme descÍito neste edital e seus anexos, em confurmidade

com o Oecreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, o que determina a Lei complemen-

lat n'123n006,11 20íil e suas aheraçoes€ demais eígênciasdeste Edi-

lal.

OBJETO: RêgistÍo de PÍo9oe para ftiura e eventual aquislção do
gqulpamsÍ o! o materlala poÍmansnt €, re.gents! 9.nãt9riã19 dg in-
3umos que Sgiam compstlvgig com o gqulpamonto dg bloqulmlcs bl.
oplu! blo -200 e pÊÍr Íúqulm do hom.tologh ryrrner xp .300, psr!
atoÍdor a3 nec63ldtdea do hborâtórlo munlcipql

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Padr do dh 27 dr ab.il de 202í.

DO ENCERRAiIENTO DAS PROPOSTAS: Os licitantes poderâo Íeürar
ou substituir a proposta e os doqJmentos de hâbilitação anterioÍmente in-
seridos no Sistema, até a abertura da segsáo pública.

tNÍcto DA sEssÀo DE D|SPUTA OE PREÇOS: Dta í0 ds msto de 202í,
âs 09:00 hor§. (HoRÁRto DE BRASIL|A- OF).

ENOEREçO ELETRÔNICO: www.bllcompra3.org.bÍ

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por Íneio do endeÍeço elefü.
nim acima mencionado, atraGs do PÍegoeiro (a) e equipe de apoio. Para

todas as íefeéncias de tempo seÉ observado o horário de Braslliâ (DF).

EDITAL: O Instrumento ConvocâtóÍio e todos os elernentos integrantes
encontra.n-se disponÍveis para consulta e retiEda no endereço eleuônico
acima mencionado. MaioÍes lnbrmâçôes e esdarecimentos súÍe o cer-
tame seráo prestados pelo Pregoeiro (s) e Equipe de Apoio no DepaF
tamento de Licitações, situado à Av. Goiás, n' 367, Jardim Santa lnês

- Santo Ant6nio do Lesie-.|úT, de segunda a seí+,Êira, dES 07:00 às
13:00, pelo Teleíon€/Far: (0u) 6ê348&108U1292 ou e{Eil: llcit -
caoesantoantonlodolglb.mü gov.bÍ.

Santo Antônio do Leste/MT, 27 de abÍilde 2021.

- uctTAçÂo
AVTSO DE UCTTAçAO - PREGAO pRESENCtAL0lltz02l

avrso DE ucÍTAçÁo

I,ODAUDÂDE: PREGÃO PRESENCTAL I{O. OII'202I

PROCESSO No 03í1202í

A Equipe de Pregoeiro da PíeEilura Municjpalde Santo Anônio do Leste,
Estado de Malo Grosso toma público que nos teÍmos das Leis 10.520 de
'17107/02 e 8.666 de 21106/93, com as alterações subs€quentes a aber-
tura de processo licitatório para futura g cygntual coÍÍratatão ds em-
prraã p.r. Íornêclrnonto d. Í.íalçóe3 do dpo "Sel, SoÍvlca" I " aÍ-
mlbr", vi9ândo !tgnds?, at rrcdsidad€a da3 roc.stada!, qus cotrF
póom t preÍeltur. d. Sônto Antônlo do L.ste. PodeÉ paÍticipar do cÊr-
taÍnê quaisquer ir{eÍessados que ateÍú8 & exigências e coÍldiÉes de-
vidaínente estabelecidas no Edital e qJja aüüdade empÍesaÍial abranja o
bem ou serviço desta licitaÉo

A aberlura dos processos dar-sed às 08,ú0 rro.rs ú di. 11 de n,§,to d.
202r, na Escola Municipal Domingos Azzolini. localizada ns rua Do.ningos
Azzolini, n' 703, Cenbo de Santo Antônio do Leste - MT.

PREGÃO ELETRôNICO T{O. OOí202.t

PROCESSO ADM| N|STRÂÍ|VO 032202í

ERIKS MATOS DA SILVÂ

PREGOEIRO
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O edital completo podeÉ ser adquiÍido da§ 07:00 horas ás t3:00 horag

no PÉdio da PÍefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste siluado a

Av. Goiás, 367 JaÍdim Santa lnê3, ielefone (66) 348&1080 - 348&1459 -
348&1292 ou pelo E-mail: (licltacaoes.ntoantonlodol$t3.mtgoY.bÍ),
ou (\r\ .w.sântoantoniodoleste. mt.gov.br).

Santo Antônio do LeEte - MT. 27 de sbril de 2021.

ERIKS ATOS DA SILVA

PRE@EIRO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO OO LESTE
DIVULGAçÃO DAS RESPOSTÂS OAS IMPUGAÇÔES AO EDITAL DO

PROCESSO SELETM No 001/202í

DwULGAçÂO DAS RESPOSTAS DAS IMPUGAçÔES AO EDITAL DO

PROCESSO SEIETWO il. 0011202í

JOSÊ ARIÍrlATÉlA VIEIR ALVES, PÍeíeito do Municlpio de santo Antê
nio do Leste, Estado de Mato GÍosso, usando das atÍibuiçôes que lhê são

confuriras por lei, em conjtÍ{o co.r| a COilÍSSÂO ESPECI,ÂL PARA SU-

PERVISIONAR E ACOITIPANHÂR Â REÂLIZAçÃO OO PROCESSO SE-

LETIVO ÍúUNIC|PÂI. norneada pela PoÍt8Íia no 2'l'12021. de 16 de abíil

\- de 2021, .nediaíúe ss coíúitse3 esüpuladas nesle Êdital e dernais dispc.
sições legais aplicáveis, TORNA PÚBUCO, aos inteÍessados, DIVULGA-

çÃo DÂS RESPoSTAS DAS I PUGAçÔES AO EDITAL DO PROCES.

SO SELEIWO No 00112021, conforÍne segue:

í. DAS ftIPUNÂçÔES AO EOITAL

csndldaro (a): DuLclNÉla PENA coRDElRo

W Pcdldot 20n42021

ArguttrrG: GostiâÍia í ito de participar do processo seletivo, porêm

não estou em condiçôes de pagaÍ ES taxas egtou desempregada no mo-
ÍEnto,sê eu fur contemplada com a isenÉo da inscÍiÉo ficarei muito gra-

ta, poig a única ÍEÍús q tenho é o Íí€u beneílcio do bolss trmlüa no valor
de 178,00 Íeais.

Situaçáo: INDEFERIDO

Data da Resposta: 23/042021

RBposta: Manibstsção não coÍdiz com o edital.

Candl&to (a): ELBIO LUIZ SILVA DE OLIVEIRA

Dats Pedldo; 20/04/2021

Ç Argum€nt€: No edital nâo ,omece vaga Íeserva para probssores forma-

dos na áíêa dê Ciênciag Humanas (Histôria e Geogrâfia) sendo quê, na

escola não tem professor efeüvo foÍmado em C,eografia, as quais estâo
sendo ministrada poÍ píofessor pedagogo que já encenou o processo se-
leüvo, portario discordo do edital. pds nâo obrece vaga para área de Ci-
ências Sociais, sem @nlar que a proíe3sora eEüva em HistóÍia quaMo
pega licença náo tem substitúo na âreâ.

Sih!Éo: INDEFERII O

Oat! da Respoata: 2310412021

Re8posta: Edital elâborado de aco.do com as necessidades da adminis-
líaçâo.

candldato (al: slL\ÉRlo wÂI{ÂRl Írzt wE soRo RADÂ

OaáPodldpt 2ZUQO21

Arguinontos: PriÍneira vez vou preslar qJrso técoico higiene bucal só
derr3 vai Íne ajudar ok

Sltu.9ãor INDEFERIOO

Dat da R6posta: 23(Nr2021

Rerpoeta: Manifestaçào nâo condiz com o edital.
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Sento A.lônio do Lesle/MT. 23 de abdl de 2021

Jo€ó AÍimatáir vielrt Alve3

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DO POVO

SECREÍARIA DE GABINETÉ
LEI NJ E2S/202í . DE 27 OE AARL DE 202í.

'hrsallul o novo Consalho l,,untct!É/l dc AcootpÉ,nhananlo e Conüota

Socl.t do Fundo ú .nulençao. Dasanvolvlmcnb ü Educ,çlo *
slca e do Vatodzaçao dos PÍpíIi3ronals da Educaçáo - CACS/ FUN-

DEB, e da outis proytdê,tcLr".

o PREFEITO ]IU ICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO, Est]ado de Mato

Grosso, no uso das atiàuições que lhe 3âo conÍerilas poÍ Lei, faz saber
que a Câmara Municipal âp.ovou e Eu sanciono e promulgo a Seguinte Lei:

C.pltulo I

Das Dkp6içõo3 PÍellmlnaÍr.

Aú l' Fica inst'luldo o novo Conselho Municipalde Acompanhamento e

ConlÍoh Social do Fundo de Manúençâo e OesenvoMmenlo da Educa-

çáo Básica e de ValorizaÉo dos Profissionais da EducaÉo - C^CS/FUI&.

DEB, no âmbilo do Municlpio de Sáo José do Povo/MT,

Art ? O Consêlho a que se ÍetuÍe o art. 10 é constituldo poÍ 14 (quatorze)

membros tilulares, acompanhados de seus ÍBspecliws suphntes, corÍor-
rne representaÉo e indiceçáo a seguir discÍiminadas:

a) 2 (dois) repGsentantes do Poder Exec{rtivo municipal, dos quais pelo

Ínenos I (um) da SecÍ"taria Municipâlde EducaÉo ou óÍgáo educacional

equivâlenle;

b) 1 (um) repreentanle dos prohsso.es da educaçâo básica pública;

c) 1 (um) repGsentânlê dos diíetocs dâs escolas básicâs públicas;

d) í (um) ÍeprÊsentante dos soMdoíes técnbc.adminiírâtivos das esco-
las básicas públicas:

o) 2 (dois) ÍepÍesentântes dos psis de alunos da educação básica pública:

t) 2 (dois) repÍesentantes dos esMantes da êducâçáo básica pública. dos
quab 1 (um) indicado pela enlirade de eslrdanies secundarÉtas;

g) 1 (um) repÍesentante do Íespedivo Cooselho Municipal de EducaÉo
(cME);

h) 1 (um) Íep.êsentante do Conselho TúelaÍ a que se Íebre a Lei no 8.

069, de 13 de iulho de 1990, indicado poÍ seus paÍes;

l) 2 (dois) representantes de organizaçôes da sociedade cjül;

§1" Os m€mbros titulaÍes que seráo indicâdG pelo conjunto dos estabelê.
cimentos, farão o proce$o eletivo oÍganizado para escolha do Presidente.

§? A indicaÉo Íefe,ira no capua deste aíEo, paÍã os msÍúetos poserio-
Íes 8o pÍirneiro, de\êrá oconEr em até viÍ e dias anles dO térÍrÍno do Ínan-
dalo ügente, para a nomeaÉo dos cofl,selt€ims que atuarão no mandato
§eguinte.

§.1o Os coõselheiros de que tratr o cqput deste aÍligo deveÉo guadar vin-
qJlo íoÍmEl com os segmentos que ÍEpr€serÍam, delendo e3ta condiçáo
consütuir€e como píÉ-íEqdsío à pârlkipação no pÍocesso eleü\,o pÍeüsto
no § 1".

§ilc São impedidos de integrar o Conselho do Fundeb:

I - cônj(8e e paÍent$ consangoineos ou afins, até lerceiro grau, do Píê,
Gito e do Vice-Preftito, e dos Seqetá.ios Munkipais;

ll - tesoureiro, contador ou funcionário de empÍesa de assessoÍia ou con-
gulloria que pÍestem s€wiços Í"lacionados â administraÉo ou contÍole in-


